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LEI NQ. 341. DE 06 DE AGOSTO DE 1993. 

DisPÕe sobre a alterac:ão da l�ei NQ 1.564. 
de 03 de abril de 1989. a qual c1·io\.l 
o Fundo Social de Solidariedade do Munici
PlO e dá outras Providincias. 

JOS� SIDNEY TROMBINI, P1·efeito Municipal da Estin
cia Balneária. de CaraquatatL1ba. LlSando das atri
buic:Ões que lhe são co11fe1·icias Po1· Lei. Faz 
saber que a. Cimara MLlniciPal aProvoL1 e eu Promulqo 
a sequinte Lei: 

Art. io.-·0 artiqo io. da Lei MuniciPal NQ. 1.564. 
de 03 cje abril cje 1989, Passa a viqorar com a sequinte 
redac:ão: 

''Art. io.- Fica.criado iunto ao Gabinete do Chefe 
do Poder Executivo. o Fundo Social de Solidariedade do 
MunicÍPio. com o ob.ietivo de mobili�ac:�o da COíllLtnidade 

para atencier �s necessidades e Problemas sociais locais. 
Art. 2o.- Fica suprimida a alínea '' j '' doiParáqrafo 

�nico do artiqo 4o. da Lei 1564. de 03 de abril de 1989. 
Art. 3o.- Fica o F'oder ExecLltivo aLltorizado a 

ab1·ir um crddito especial at� o valor de CR$ 
400.000.00 (qL1atrocentos mil cruzeiros reais). Para custeio 
e manutencão do Fundo Social de Solidariedade do HunicÍPio, 
com a sequinte Proqramacão: 

2.01.01-15.81.4872-23 - Fundo Social ·de Solida1·iedade 
312.0-mate1· ia 1 de consumo .............. CR$2.50. 000. 00 
3132-outros services e encarqos ....... CR$100.000.00 • 
412.0-equiPamentos e mate1·iais Pe1·manen-

tes . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . .  CR$ 50.000.00 

Pa1·áqrafo 0nico - O ci-�dito autorizado neste artiqo 
seri coberto com a anulacão Parcial da sequinte dotacão 
do areamento viqente: 

2.09-10.60.5751-13-4110- Ficha 109 
quias. sar.ietas e Pavime11tacao ........ CR$400.000.00 

A1·t. 4o.- Esta 

sua Publicacão. 1·evoqadas 
Ca1·aquat at uba . 

Publicada e Reqist1·ad 

Lei entrará em viqor na data 
disPosic5es em contrário. 

de aq �to de 1993. 
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